
Votação Paralela

No dia 5 de outubro, o TRE-SP realiza uma auditoria para demonstrar a
segurança da urna eletrônica. Essa auditoria é feita no mesmo horário da
votação, por isso é denominada de votação paralela. Ela ocorrerá no Salão
Nobre da Câmara Municipal - Viaduto Jacareí, 100, sala 814, das 8 às 17
horas, e será acompanhada por auditor externo contratado pelo TSE, fiscais
dos partidos políticos, representante da OAB e demais interessados.

Veja como funciona a votação paralela:

• A auditoria é feita, por amostragem, com quatro urnas que seriam utilizadas
na votação oficial, uma da capital e três do interior, com todos os programas
oficiais. Essas urnas serão sorteadas, na véspera da eleição, dentre as 73.254
seções eleitorais do Estado de São Paulo. O sorteio será realizado no dia 4/10,
às 9 horas, no plenário do TRE (Rua Francisca Miquelina, 123, 14º andar).
• Imediatamente após o sorteio, o juízes eleitorais das zonas às quais
pertencem as urnas sorteadas serão avisados para que as substituam por outras,
uma vez que elas já estavam preparadas para a eleição, inclusive com os
devidos lacres.
• O TRE-SP providenciará o transporte das urnas eletrônicas sorteadas até a
Câmara Municipal, local onde ocorrerá a votação paralela, seja por meio de
carro, helicóptero ou avião, de acordo com a distância entre São Paulo e o
município sorteado.
• Representantes dos partidos políticos preencherão 500 cédulas de papel.
Além disso,  40 alunos de 4ª e 5ª séries do colégio Santa Catarina de Sena,
localizado na Bela Vista, preencherão mais 1.500 cédulas de papel,
totalizando 2 mil.
• No dia da eleição, em um ambiente da Câmara Municipal, funcionários da
Justiça Eleitoral digitarão em um computador e nas quatro urnas os 2 mil
votos contidos nas cédulas de papel. Todo o procedimento, da leitura do voto
à digitação na urna, será filmado e realizado  na presença de auditor externo
contratado pelo TSE, dos fiscais dos partidos políticos, da imprensa e dos
demais interessados.
• Às 17 horas será encerrada a votação e os votos registrados nas quatro urnas
serão apurados. O resultado verificado na totalização do computador deverá
coincidir com o resultado das urnas eletrônicas, a fim de comprovar que não
houve adulteração nos programas da Justiça Eleitoral.


